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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre Custodio Pontual 

 
Em 26/01/2021 

 
 
 

Decisão               
 
Vistos etc,  
 
A presente ação civil pública foi manejada pela Defensoria Pública Geral do Estado com objetivo 
de assegurar direito humano fundamental à saúde e a vida dos cidadãos mais vulneráveis do 
Município de Volta Redonda, buscando por meio de decisão judicial a garantia da implementação 
imediata de medidas para evitar a solução de continuidade dos serviços prestados no Hospital 
São João Batista,  fundamental no dia a dia na cidade, mais ainda pelo advento da pandemia de 
covid-19. 
Diz o Autor que o CREMERJ,  no Exercício regular da sua atividade fiscalizatória promoveu 
diligência no nosocômio e entregou notificação ao 2º Réu, apresentando prazo para regularização 
das atividades ali realizadas, sob pena de interdição ética da unidade diante das graves 
irregularidades encontradas. 
A narrativa inicial também se apresenta fundada na grave alegação de que as escalas médicas 
não respeitavam os horários de descanso e os profissionais se encontravam sem um vínculo 
empregatício formal recebendo salários atrasados por até dois meses. Asseverou o Douto  
subscritor que há ausência de medicamentos e insumos básicos como gazes,  compressas, 
agulhas e seringas, apontando as deficiências da gestão por entidade sociais, manifestamente 
mais onerosa e menos compromissada com o serviço de saúde. 
Por oportuno e não menos significativo, restou consignado que os vínculos dos trabalhadores e 
trabalhadoras que prestam serviços e labor no Hospital São João Batista são todos de natureza 
precária onde cada médico tem um CNPJ, figurando ali como uma empresa percebendo 
remuneração a título de prestação de serviços,  vínculo caracterizado por uma ficção jurídica,  
não obstante sua legalidade formal,  tudo a impor ao destinatário do serviço ausência de 
segurança, continuidade, presteza e qualidade, anotando-se que o MVR nada vinha fazendo a 
título de fiscalização do contrato. 
Finalmente defende a necessidade de se prestigiar e tutelar a transparência e sindicabilidade das 
contas do serviço público, da integridade pública  no alinhamento de Princípios e normas éticas 
compartilhados para defesa e priorização do interesse público sobre os interesses privados no 
setor público.  Tudo com a finalidade e objetivo na manutenção de ambientes éticos, libertos de 
corrupção, nos quais haja a real possibilidade de maior eficiência na gestão dos recursos públicos,  
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acarretando em maior qualidade dos serviços ofertados à sociedade, certo da necessidade de 
prestação de serviço mais adequada, imparcial e eficiente.  
Pediu em sede liminar, a regularização dos vínculos de trabalho de todos os profissionais uma vez 
que todos se encontram como prestadores de serviços e não como celetistas, consoante o regime 
legal, requerendo a consolidação do fluxo de atendimento dos pacientes com suspeita de 
Covid-19, a apresentação de estatística de atendimento; a correção da  desmobilização 
promovida nos leitos de UTI; a recolocação dos monitores em relação ao número de leitos;  a 
consolidação e reposição do estoque de itens básicos como álcool gel, Dipirona, Buscopan, luvas 
etc; a reposição do quadro de anestesistas para cobertura de um plantão de 24 horas por mês; a 
regularização do débito de funcionários na maternidade e UTI Neonatal; a  regularização do 
quadro de secretaria de UTI neonatal e UTI adulto atendendo as normas da Anvisa; a  aquisição 
de equipamentos para outra sala de Obstetrícia que se encontra desativada; o  
redimensionamento da equipe de obstetras plantonistas; a  correção das irregularidades no 
funcionamento da UTI e da UE com ausência de equipamentos fundamentais ao bom 
funcionamento daquele departamento e a construção  de alojamento para os médicos de UI. 
Pugna ainda a Autora pela reposição, readequação, reestruturação,  contratação e incremento do 
quadro de pessoal,  regularização de todos os itens, cabendo então a apresentação dos contratos 
individuais com os profissionais e as respectivas modalidades dos vínculos, relação de 
fornecedores e prestadores de serviços diversos, profissionais que atuam na atividade-fim, com 
todos os comprovantes de pagamento e pendências financeiras.  
Já a título de pedido principal pede genericamente o restabelecimento da normalidade do 
funcionamento no Hospital São João Batista, observadas as desconformidades enunciados ou, 
rescindido o contrato com respectiva OSS, tomando o MVR a administração direta do hospital ou 
através da autarquia própria com as cominações de estilo. 
A petição inicial foi despachada três dias após a distribuição, posto a gravidade do quadro que 
dava causa ao pedido, determinei ali uma série de providências documentais.  (fls. 601/602) 
Nas fls. 620/624 vem o CREMERJ requerer intervenção como amicus curiae.  Em  seguida veio 
manifestação da AFNE justificando os vínculos de serviços e dos médicos, a questão da 
Pandemia e controle de leitos e sucateamento dos equipamentos hospitalares. (fls. 645/654) 
O MVR se manifestou à fl. 696, juntando respostas de ofícios com informações e sobre a liminar 
às fls. 750/752. 
Parecer do MP às fls. 767/772, que alerta para a modificação do estado das coisas e  anulação 
do contrato da OSS com o município, ali opinando pela possibilidade de um TAC para que fossem 
sanadas as irregularidades ainda existentes, pedindo designação de audiência especial.  
Volta o Autor às fls. 774/778, reiterando a liminar e abrindo possibilidade de mediação desde que 
cumpridos os pedidos urgentes apresentados, ali noticiando a manifestação de prestadores de 
serviços com fundamento em falta de pagamento de salários, pedindo nova inspeção do 
CREMERJ e buscando o deferimento de liminar, considerando a necessidade, urgência e a 
complexidade das medidas a serem tomadas. 
Em nova petição o Autor (fls. 782/784) corrobora a necessidade de adoção de medidas contidas 
na petição inicial de modo urgente, sob pena de cessação total do funcionamento do Hospital São 
João Batista, registrando-se que diversos pacientes que necessitavam de intervenção cirúrgica 
precisaram ser transferidos para outras unidades Hospitalares por falta de insumos e infraestrutura 
para realização de procedimentos. Aduz que a ausência de materiais cirúrgicos, alertada pelos 
médicos nos últimos 12 meses passou a ser significativa e impeditiva da realização de cirurgias.  
Indica descompassos de ordem remuneratória,  do quantitativo de funcionários e distinção de 
valor de salários entre trabalhadores com mesma atividade.  
Nova decisão às fls.  802/804 onde este Magistrado determina inspeção do CREMERJ e promove 
inspeção judicial na mesma data,  tudo com a finalidade de melhor instruir e entender aquilo que 
realmente vinha atingindo o serviço público prestado. A decisão foi integrada às fls. 828/829. 
Inspeção judicial e do CREMERJ designada para dia 27 de outubro de 2020. (fl. 867) 
Petição do MVR às fls. 912/916 arguindo conexão com processo que corre na 4ª Vara Cível. 
Certidão da inspeção judicial às fls. 1156/1157.   
O Autor pede designação de audiência especial para tratativa de acordo, uma vez frustrada a via 
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negocial por não anuência da AFNE às exigências do MVR,  fl. 1161.  A AFNE vem à fl. 1175 
anuindo ao pedido de audiência. No mesmo dia, este Magistrado designou audiência presencial 
no salão do Juri, permitindo o seguimento da mediação em ambiente seguro, em 04 de novembro 
de 2020. (fl. 1267). Audiência realizada  nos termos da assentada de fls. 1317/1318, com 
possibilidade de formalização de acordo. 
Manifestação das partes, relatório do CREMERJ, MVR e MP, respectivamente às fls.  1323/1526, 
merecendo destaque a promoção do MP pedindo intervenção judicial no hospital São João 
Batista, ante o caos instaurado já na última quinzena do mês de novembro de 2020.  Tal pedido 
teve a anuência do Autor. 
Decisão de intervenção às fls. 1535/1537. 
Proposta de honorários às fls. 1588/1589. E petição do interventor Ramiro Brandão às fls. 
1608/1609, renunciando a nomeação.  Decisão de substituição do interventor a fl. 1614. Com 
nova proposta às fls. 1634/1635. Impugnação do MP à fl. 1657 e esclarecimento do DP à fl. 1662.   
Impugnação do Município às fls. 1668.  Petição do Autor à fl. 1675. 
Acordo entre os interventores e secretários envolvidos na intervenção visando a formalização de 
contratos de trabalho, com manutenção do valor dos salários e utilização do REDA, com pedido de 
homologação judicial, às fls. 1677/1682. 
Interventores apresentam justificativa ao pleito de honorários às fls. 1684/1690. 
Decisão às fls. 1692/1694, deferindo o pagamento de honorários pelos primeiros 60 dias de 
intervenção.  
Anuência do Autor e do MP às fls. 1727 e 1729, com impugnação sobre os honorários fixados. 
Requerimento da junta interventiva visando os repasses não efetuados pela nova administração 
municipal, com pedido de bloqueio e intimação dos responsáveis (Fls. 1743/1746). 
Homologação do acordo de fls. 1677/1682, com intimação para repasse dos valores devidos ao 
Nosocômio sob intervenção. (fl. 1771) 
Pedido do Autor, visando dar seguimento a pretensão de retomada da gestão do Hospital pela 
administração pública, de modo que venha aos autos um plano efetivo, inicialmente de forma 
híbrida apta a reduzir os honorários dos interventores e sucessivamente indicar um conjunto de 
medidas efetivas a serem tomadas no sentido do pronto soerguimento do Hospital São João 
Batista, opinando pela execução dos atos contratuais formalizados pela junta interventiva anuindo 
com o Bloqueio, isto tudo a fls. 1794/1795. 
Às fls. 1797/1818 foi juntado o relatório preliminar da intervenção Judicial do Hospital São João 
Batista.  Novo pedido de bloqueio às fls. 1820/1822, forte na argumentação de atraso de salários 
e no pagamento de fornecedores. 
Decisão que ratifica a necessidade de repasses de verbas às fls. 1824/1825, com comando 
visando depósito na conta da intervenção, autorizada a contratação direta pela junta interventiva e 
intimação do MVR visando designação de comissão de transição.  
Petição do MVR, afirmando ter depositado parte do valor e requerendo prazo de 48H para 
apresentar pagamento ou proposta de escalonamento de transferências (fls. 1852/1854) eis que 
sofre bloqueios de repasses por força de não pagamento de precatórios, o que foi deferido a fl. 
1909.   
Antes disso, porém, veio minuta de acordo entre o MVR e a Defensoria Pública, às fls. 1868/1875, 
que em resumo pede a retomada da gestão do hospital com a homologação de medidas ali 
apontadas, designação dos nomes dos membros da comissão de transição, fixando prazo para 
retomada definitiva em 07(sete) dias, pedindo ainda audiência especial e juntando plano 
estratégico de retomada do Hospital São João Batista. 
Petição de terceiro interessado em contratar com o HSJB, fls. 1917/1919.  
Manifestação do MP, tomando ciência de decisão e relatório dos interventores, noticiando agravo 
e impugnando os honorários dos interventores, argumentando e opinando pela redução, 
inicialmente no limite remuneratório dos servidores públicos e sucessivamente no valor dos 
subsídios do Senhor Prefeito. Sobre o plano estratégico e ajuste de retomada do HSJB, pretende 
audiência especial principalmente porque entende que as partes devem dar maior concretude às 
diretrizes do plano, permitindo uma definição clara de obrigações e prazos, de modo a permitir a 
adoção de medidas executivas na hipótese de descumprimento ou mora dos deveres assumidos. 
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OAB pede ingresso como amicus curiae, nada juntando de útil a instrução. 
Às fls. 1942/1947 nova petição da junta interventiva visando receber os valores não repassados, 
juntando documentos. Prolato uma terceira decisão sobre a mora nas obrigações do MVR, e 
indefiro a intervenção da OAB, às fls. 1976/1977. 
Novo pedido de audiência do Autor, a fl. 2001 e petição do Município informando a disponibilidade 
de R$2.483,74 no caixa do MVR.   
 
É o relatório, decido. 
 
Apresento inicialmente o longo relatório para ratificar que o presente processo, que tem por 
finalidade a tutela de interesse público da saúde da população de Volta Redonda, segue no 
caminho da solução mais rápida possível, porém, vem esbarrando na inusitada mora da 
municipalidade em cumprir as determinações de repasse de verbas de custeio do hospital e tomar 
medidas de transição definidas há tempo suficiente, de modo a manter a regularidade dos 
serviços, salários e fornecedores.  
Tal fato por si só já impede a apreciação do pedido homologatório, posto que um dos 
compromissos assumidos pela administração é justamente o repasse de verbas para a junta 
interventiva e o descumprimento de obrigação assumida importa no reconhecimento de que o 
MVR, não irá cumprir com sua parte. 
Já como segunda avença, tem-se a designação formal e legal de uma comissão de transição que 
já poderia estar em exercício. 
Por fim,  necessário se faz a modificação dos termos do instrumento, fixando ali obrigações claras 
e deveres precisos, com prazos estabelecidos e responsabilidades objetivas dos componentes da 
administração pública, tudo com o fito de se promover efetividade e medidas satisfativas em tempo 
razoável, porque a saúde não espera. 
Aliás tudo isso já foi alertado pelo D. Promotor de Justiça em sua última manifestação!    
Este Magistrado tem priorizado o seguimento do feito com máxima atenção, cuidado e celeridade, 
evitando causar ao combalido Hospital, uma solução de continuidade manifestamente indesejável 
a todos, mas,  na contramão dos fatos, opera o MVR na direção contrária. 
Ora, enquanto pretende a retomada do HSJB, o governo municipal deixa de fazer os repasses de 
verbas carimbadas para o custeio da saúde, não obstante se obrigar a isso no próprio acordo. 
Como já dito, a manifestação contraditória, ante o compromisso assumido, por si só impede o 
acatamento da pretensão. 
Por sua vez,  os membros da comissão já deveriam ter sido nomeados há muito tempo e não 
apenas indicados e os atos de transição poderiam estar adiantados.  
Para tanto há de haver um ato formal de investidura, sob pena de invalidade dos atos da 
comissão.  O tempo da dobradinha informalidade/ilegalidade já se foi.  Autor e MP vem 
sucessivamente lutando contra a informalidade dos vínculos no Hospital, e não seria aqui, diante 
de uma atividade administrativa típica que se acataria desvio desta ordem. 
Ora, a nomeação se dá por ato administrativo formal, onde deve constar qual o cargo que o 
servidor ocupa e correlata remuneração.  O conjunto de suas atribuições e lotação, tudo 
devidamente publicado em diário oficial, com posse e exercício.  
Nada disso foi feito ou ao menos informado nos autos.  
A pressa segue firme e o intento é legítimo, porém condenar os comandos constitucionais de 
investidura a uma adiaforização, com fundamento nos fins pretendidos, é movimento impregnado 
de antijuridicidade e inconstitucionalidade, com o que, creia-se, o Ministério Público não há de 
concordar. 
Oportuno dizer que, desde a petição inicial o Autor prega a necessidade de vínculos formais dos 
médicos e funcionários e este Magistrado sempre determinou a investidura prioritária do servidor 
público de carreira, constitucionalmente investido em um cargo, com deveres e responsabilidades 
estatutárias. 
Mas no item 04 do acordo que se pretende homologação,  o MVR se compromete a reorganizar o 
quadro, mas de acordo com sua conveniência administrativa , valendo-se do SAH, pedindo sua 
admissão no feito. 
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Quando se pretende esta obrigação do MVR e, o devedor opta por cumprir diante de um juízo 
casuístico de valor,  quanto ao motivo e ao objeto (conveniência), tem-se administrativamente um 
ato discricionário, contra o qual não há controle a respeito das razões e do modo de se efetivar o 
ato administrativo.   
Logo se percebe que resta insubsistente tal obrigação assumida, posto que insindicável e 
inexequível. 
Já no item 05 do acordo, percebo um conjunto de obrigações abstratas e genéricas, sem 
discriminar as prestações que foram integralmente satisfeitas, parcialmente cumpridas, 
parcialmente descumpridas e totalmente descumpridas até então. 
Anoto que o prazo não foi fixado, mas o seu termo inicial foi remetido para a homologação do 
acordo.  Eis aí mais uma inconsistência manifesta.  
Ao se comparar o compromisso genérico do MVR no item 05 do acordo,  com o plano estratégico 
ofertado pelo Senhor prefeito, há invencível contradição nos próprios termos, ao se apreciar as 
diretrizes I e II da dimensão estratégica (fls. 1884/1885) e diretrizes I, II e III da dimensão 
operacional. 
Para o MVR o acordo precisa ser homologado para que ele apresente a listagem de providências.  
Já no documento anexado de diretriz estratégica, o próprio MVR aponta a necessidade de uma 
avaliação diagnóstica de 70 dias até o fim de março.  
Ali está dito que o problema encontrado é a desinformação a respeito do funcionamento do HSJB 
e o objetivo é conhecer a dinâmica do hospital para então construir um plano e priorizar ações.   
Há por ali invencível contradição onde o MVR se obriga a corrigir fatos que afirma desconhecer e 
precisa de tempo para diagnóstico, e no mesmo ato se obriga a corrigi-los no mesmo prazo do 
diagnóstico.  
Repetindo o que é importante. Sucessivas vezes se pretendeu a inserção da nova administração 
nos sistemas do HSJB, via comissão de transição! 
Ao pretender acordo de retomada, afirma o MVR que desconhece o atual funcionamento do 
Hospital e pretende em curto prazo apresentar um plano e dentro deste mesmo prazo já se 
prontifica a resolver os problemas desconhecidos pela própria administração. 
Em resumo, eu nada conheço dali, mas me comprometo a resolver, no mesmo prazo que preciso 
para diagnosticar. 
Parece ruim, mas tudo pode piorar. 
Na diretriz estratégica II, no mesmo prazo de 70 dias, onde o MVR se compromete a acatar 
genericamente o pedido, cumprindo com a pretensão,  aponta como problema a falta de definição 
de estrutura de funcionamento, mas tem por objetivo propor um modelo de funcionamento e 
gestão do HSJB.  
Por sua vez,  a estratégia para chegar até lá é simplesmente definir um modelo a partir do 
diagnóstico.  Não há parâmetros ou impedimentos, muito menos um conjunto preordenado de 
atos para se chegar a uma definição tão importante. 
Se no item II da diretriz o prazo de diagnóstico é até o fim de março, será possível definir o modelo 
no mesmo prazo.  E qual seria o modelo indesejável ou não permitido? 
Poderia o MVR contratar uma nova OSS diante do que o Autor apontou em sua petição inicial? E 
diante daquilo que a junta interventiva relatou preliminarmente?   
É fundamental para a definição de um acordo viável e uma boa prestação jurisdicional, os 
interessados modularem minimamente os deveres e proibições dentro da experiência daquilo que 
normalmente acontece, sob pena do HSJB, no dito popular, "trocar de carcereiro" sem nada 
resolver ou avançar no atendimento da população.   
Até porque o modelo de PPP com OSS,  é particularmente ruim para os cofres públicos e para os 
destinatários do serviço e isso é uma das causas e pedir. 
Observo ainda que não obstante os prazos longos apresentados pelo MVR, desde o diagnóstico 
até as medidas efetivas, com fundamento em desconhecimentos diversos da operação, chegando 
alguns a 18 meses. 
A administração, em contraste com suas próprias razões,  pede prazo de 07 dias para a 
afastamento definitivo da junta de intervenção,  que aliás,  tem boa parte das informações  
necessárias e úteis ao atendimento da pretensão inicial e do cumprimento do plano estratégico. 
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Importante consignar que a retomada atrasa por culpa exclusiva do MVR,  que na atual 
administração, confunde a posição dos auxiliares da justiça com a de inimigos.  Não são nem 
nunca serão, mas haverão de cumprir os comandos e a missão que lhes foi designada por este 
Magistrado.    
Um passo de cada vez, mas sempre caminhando e, nunca andando para trás, melhor para o rumo 
da lide se estabelecer a necessidade de um novo acordo, em instrumento capaz de fixar 
claramente deveres e obrigações com prazos claros, visando homologação em tempo curto, desde 
já designada audiência especial para o dia 03 de fevereiro de 2021, às 14H no salão do Júri do 
Fórum desta Comarca.  
Para o sucesso desta audiência há de vir aos autos o instrumento de acordo reformulado, a 
quitação dos repasses fixados por decisão judicial e assumidos pelo MVR desde a avença que 
pretende homologar, cabendo aos interventores juntar aos autos,  em até 48H antes da audiência,  
um relatório circunstanciado das atividades, apontando as conformidades e não conformidades 
encontradas até então no HSJB. 
Como restou fixado na decisão de fls. 1692/1694, que anuiu e determinou a remuneração dos 
interventores pelo primeiros 60 (sessenta) dias, cabe nova apreciação da medida face a 
impugnação do MP e as ponderações do Autor, direcionadas a redução de atribuições deles. 
Anoto que o MVR, não obstante as sucessivas reclamações do Senhor Prefeito, sobre o valor dos 
honorários dos interventores, tudo amplamente divulgado por parte da imprensa monotemática, 
não apresentou nova impugnação aos honorários, como determinado na decisão concessiva. 
A opção pelo agravo público foi a escolhida e este Magistrado tem por hábito o respeito das 
escolhas alheias.  
Não há como se deixar de registrar que a mesma intervenção que salvou muitas vidas e veio a 
tona nas barbas do pleito eleitoral disputado pelo então prefeito e pelo atual, interessou e foi 
elogiada por parte da imprensa que, hoje somente pauta como assunto os honorários pagos aos 
interventores, sem nada dizer a respeito dos avanços alcançados no atendimento das pessoas e 
economia milionária gerada por um comportamento rígido e ético dos auxiliares da Justiça, 
movidos por um sentimento de dever imposto e sinceramente acatado pelos três designados. 
Max Weber já assinalou a diferença entre os políticos que viviam para a política e os que 
escolhiam viver da política.  Dizia ele que os políticos que viviam da política buscavam desde 
sempre, desesperadas formas de desvalorizar os demais políticos e membros da sociedade, 
encontrando satisfação em rotulá-los de amadores, distintos de seu profissionalismo e inferiores a 
ele. Uma coisa horrível.   
A desinformação ganhou eco na sociedade Voltarredondense e muito se disse na última semana, 
sobre o valor pago aos interventores,  adjetivando-o como salário. Estes valores pagos aos 
auxiliares da justiça não são nem nunca foram salários. 
O substantivo errado contribui para o engano e alimenta a necessidade de atenção,  porque o 
cidadão confiante na fonte, vê grande diferença entre o que recebe no seu contrato de trabalho e 
aquele valor alardeado. A atenção humana como a mais escassa mercadoria, foi devidamente 
alcançada, mas sem verdade não há futuro e o ouvinte passa a ser vítima do erro propositalmente 
alardeado. 
Os interventores são auxiliares da Justiça como restou decidido às fls. 1535/1537 e tem 
remuneração fixada pelo Juiz.  O pagamento  tem natureza Jurídica de despesa processual a 
similitude dos honorários periciais.  E é cediço que os ônus são arcados pela parte que perde a 
demanda. 
Logo estes valores não se submetem a teto remuneratório de servidor público porque não são ele 
servidores, muito menos devem receber como o Prefeito.  O regime processual é distinto e, com a 
devida vênia ao entendimento do Ministério Público, não há base legal para tal silogismo, posto a 
manifesta inadequação de fato e de razão. Sob pena de universalização indevida daquilo que nos 
diferencia, mutatis mutandis temos a remuneração do administrador judicial em falências, as 
comissões de leiloeiros e emolumentos recebidos por titulares de cartórios extrajudiciais etc. 
Aliás, o senhor Prefeito sabe disso perfeitamente, posto que não é dado a farisaísmo.   
Dizem que memória e senso de humor demais podem até nos matar, por aqui não cabe humor, 
mas este Magistrado não é capaz de abandonar a memória. 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca de Volta Redonda  
Cartório da 5ª Vara Cível  
Des. Ellis Hermydio Figueira, s/n 4º andCEP: 27213-145 - Aterrado - Volta Redonda - RJ    e-mail: vre05vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        PONTUAL                                                                                      

Lembro de ter recebido do então presidente do Tribunal de Justiça ofício requisitando informações 
a respeito de eventual descumprimento de ordem do Tribunal,  que determinou o 
restabelecimento dos servidores desviados para as suas respectivas funções por ato do Prefeito 
de Volta Redonda. 
A ordem era destinada ao Prefeito.  A finalidade era dar seguimento a apuração de fato crime do 
prefeito de Volta Redonda que corria junto ao Órgão Especial do Tribunal. 
O ano era 2013, o Juízo que eu presentava era o da 4ª Vara Cível de Volta Redonda. O prefeito 
da época era o mesmo de agora,  o Senhor Francisco Neto, que diga-se, passou a semana inteira 
falando mal dos honorários dos interventores. 
O processo está tombado sob o número 0009819-94.1996.8.19.0066 e determinei uma perícia  
multidisciplinar visando averiguar se os servidores desviados foram lotados nos seus cargos e 
funções, o que posteriormente foi informado ao Presidente do Tribunal de Justiça.  
Os peritos pediram o valor de R$90.000,00, metade para cada um de honorários, visando apurar 
se mais de 700 servidores estavam devidamente lotados. 
Naquele episódio, o interesse era do Senhor Prefeito, porque queria provar o cumprimento da 
ordem judicial sob pena de responder criminalmente e, claro não impugnou o valor.  
Assim ao seu interesse pagou do dinheiro do contribuinte,  valor que hoje montaria 
aproximadamente R$170.000,00 de honorários pericias. 
Diga-se a bom tom,  que não houve qualquer ilegalidade nisso.  Agiu bem o Chefe do Executivo, 
provando o cumprimento da ordem judicial, se utilizando de meios processuais colocados à sua 
disposição pelo Poder Judiciário. 
Porém este Magistrado não imagina o motivo pelo qual o mesmo agente público, agora reclama 
tanto dos honorários dos interventores, posto sua conhecida integridade e higidez.  
Contra o tsunami de informações erradas, opiniões diletantes e recomendações de alguns 
jornalistas de ímpeto iconoclasta, porque querem desqualificar a justiça, há somente a verdade, 
nada mais que a verdade.  
Restabelecida a verdade e feito o desabafo enérgico, há de haver ajustes nas dimensões da 
intervenção tanto pela retirada de um dos interventores, como pela redução dos honorários, 
gerando economia a partir da possibilidade de alteração do escopo da medida excepcional, tudo 
por conta dos sinais apontados na direção de uma possível retomada da gestão do Hospital São 
João Batista pelo MVR.  
Na verdade, tudo isso foi devidamente lançado na decisão que homologou os honorários dos 
interventores, fixados pelo prazo de 60 (sessenta) dias, diga-se decisão prolatada no final do ano, 
sem definição quanto a investidura do Prefeito eleito e às vésperas das férias forenses, lembrando 
que ninguém pode ser obrigado a trabalhar. 
Tanto, portanto, naquela data foi acatado o valor por prazo certo, até porque diante do caso 
concreto, numa hipótese de renúncia de um dos interventores, nada mais poderia ser feito e o 
colapso seria inevitável. Uma tempestade perfeita!  
Analisando o relatório dos interventores, o plano de ação apresentado pelo MVR e diante do fato 
de que o diretor médico pode ser do quadro do Município, desde já suspendo a intervenção na 
direção médica do HSJB, agradecendo ao Dr. Flavio os seus valiosos préstimos à Justiça, 
autorizado o Município de Volta Redonda a designar novo diretor médico ou até seguir com o 
mesmo profissional, caso queira, doravante sob vínculo estatutário ou contratual. Anote-se. 
Intime-se. 
Diante da possibilidade de composição e em ela ocorrendo, determino a redução das atividades 
dos interventores Sylvio e Felipe para atuarem em conjunto com a comissão de transição após 
regular investidura de seus membros, doravante em modalidade consultiva, informativa e 
fiscalizatória,  momento em que terão seus honorários reduzidos para o valor de R$50.000,00 
cada um, reduzindo a despesa processual do MVR com a presente intervenção mais de 66% 
daquilo que vinha sendo despendido, cabendo aos interventores remanescentes, se manifestarem 
objetivamente se aceitam o novo encargo e remuneração.  
O prazo remanescente de intervenção na modalidade mais branda, será fixado em audiência já 
designada. 
Por oportuno e,  diante do que consta no pedido, relatório preliminar dos interventores e plano 
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estratégico apresentado pelo MVR, certo que a todos se exige publicidade e moralidade, devem 
os interventores apresentar documentalmente o estado em que se encontrava a gestão do hospital 
São João Batista e as medidas efetivamente tomadas, a fim de que todos possam promover os 
atos fiscalizatórios e persecutórios,   institucionalmente definidos em suas respectivas atribuições,  
visando fixar responsabilidades pretéritas e evitar a reiteração de condutas antijurídicas no futuro, 
tudo no superior interesse do bom exercício da nobre atividade de prestar saúde a população.  
 
Assim determino: 
 
01 - Venha,  querendo, pelo Autor, Município e SAH, novo acordo contemplando além das 
observações apontadas na fundamentação, outras tantas capazes de atender a pronta 
executoriedade do título que será julgado integralmente, uma vez que não há necessidade de 
julgamento parcial de mérito onde a jurisdição pode e deve acatar todo o pedido, observado que o 
interesse público é irrenunciável.  
 
02 - Designo audiência especial para o dia 03 de fevereiro de 2021, às 14H a ser realizada no 
Tribunal do Juri da Comarca de Volta Redonda.  
 
03 - Destituo o Interventor Flavio Augusto de Souza Reis do cargo, desde já autorizado o MVR a 
designar um novo diretor médico ou até o mesmo profissional, doravante vinculado ao erário 
mediante ato formal. 
 
04 - Fixo nova remuneração dos interventores FELIPE CRUZ PAIVA e SILVIO CÉSAR DE 
OLIVEIRA no valor de R$50.000,00 a partir da  investidura da comissão de transição, momento 
em que ambos passarão a realizar atividade interventiva em modalidade consultiva, informativa e 
fiscalizatória, intimando-se os interventores para que se manifestem se aceitam o encargo e 
valores, aqui designados.  
 
05 - Intime-se o MVR para que informe se pretende quitar voluntariamente o valor de repasse 
devido dentro do compromisso firmado nos autos às fls. 1852/1854. Prazo de 24H, intime-se 
pessoalmente o Prefeito e o Secretário de Fazenda através de Oficial de Justiça de Plantão.  
 
Em caso de negativa, face às três ordens anteriormente descumpridas, venham conclusos para 
extração de peças a promotoria de investigação penal de Volta Redonda a fim de se apurar 
eventual ilícito criminal dos agentes intimados ou do próprio Prefeito, ante o manifesto 
descumprimento de ordem judicial.  
 
06 - Intime-se os interventores para que tragam aos autos os contratos de serviços e produtos 
firmados no período excepcional, a relação de pessoas contratadas em regime de REDA e o rol de 
médicos que se encontram prestando serviços como pessoa jurídica. Prazo de 5 dias.  
 
07 - Intime-se a AFNE para que traga aos autos o relatório analítico dos pagamentos feitos pela 
PMB aos médicos, em regime de CNPJ no período de sua gestão, bem como o contrato firmado 
entre a Ré e esta entidade de serviços, visando sindicabilidade e transparência.  Prazo de 5 dias.   
 
08 - Inclua-se a Autarquia SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR - SAH no polo passivo, cite-se, 
intime-se.  
 
09 - Intimem-se os interventores para que, em havendo repasse e confirmada a audiência 
designada, juntem aos autos 48H antes da data, relatório circunstanciado de suas atividades, 
juntando documentos capazes de identificar o estado em que se encontrava a gestão do hospital 
São João Batista e as medidas efetivamente tomadas. 
Cumpra-se através de Oficial de Justiça em regime de plantão.   
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Volta Redonda, 26/01/2021. 
 
 

Alexandre Custodio Pontual - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre Custodio Pontual 
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